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DECRETO (P) :-19 00 16 de 07 de janei ro de 1988 . 

O r.ove rnador: do Terri tório l'eder:al do Amapá , usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são confe ridas pe l o art igo 18 , item li, 
do Decr e t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi sta o que cons ta do Processo n9 28800 . 0027 18/87-SOSP, 

RESOLVE : 

Concede r aposentadoria, de acordo com os art i gos 176 , 
item II e 1 7 6 , item I , alínea "a" , da L e i n 9 1. 7 1 1 , de 2 8 
de ou t ubro de 1952 , com a redação dada pela Le i n9 6 . 48 1 , 
de 05 de dezembro de 1977, a ODILON SOARES , matricula n9 
2.07 1 .600 , no cargo de ~otorista de Veículos Terrestres 
código T0- 902 , classe "Espec i al", r efe r ência NH-31, do Qua -
dro Pe rmanente do Governo des t e Terri tór i o, devendo seus 
proventos mensa i s ser em ac rescidos da vantagem f inanceira 
de 207. rle conformi dade com o artigo '184, item 11, da c itada 
Lei n9 1. 711/52, observado o§ 29 do artigo 102 , da Cons
ti tuiçio Federal . 

Ma capá-Ap, em 07 de janeiro de 1988 , 999 da Rep~blica 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JO RGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~IINIST~RIO DO INTERI OR 
Territór i o Federa ~·do Amapá 

DECRETO (P) N9'. 00 17 de 08 de janei ro de 1988 . 

O Governador do Ter r itório Federa l do Amapá , usando das 
atribu içÕes que l he são conferidas pelo art igo 18 , item li, 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Prorrogar até o dia 11.0 1. 88 a designação de -ARTUR DE 
JESUS BARBOSA SOTÃO, Dir etor do Depar.tamento de Infor:máti-

JJ r . 
A'ud i lo r do Governo do Te ,-r i tôr i o 
.JOSÉ VER!SS I t·IO TAVARES 

Secr etário cl" t:dllcaç:Ío c Cu l t ura 
Pro f • PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr . 

Secret~r i n de Agricu ltura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

SecrcL~r io d~ Segu rança P~b l i ca 
JOÍ\0 FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Sa~de 
JOSe BESERRA PEDROSA 

cada SEPLAN , para E'XE'rcer acumulat ivamPnrf' , f'm subs t i tui 
ção , o ca r:~o de Secretário de Planejamento e Coordenação 
cons t ante no Decreto (P) n9 1510 , de 30 . 12 .87 . 

Nacapá- Ap , em 08 de j aneir o de 1988 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Te rritório Federal do Amapá . 

BERNARDO RODR IGUES DE SOUZA 
Gove rnador Subst ituto 

~!I:-<ISTf:RI O DO INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECPETO (P) N9 0018 de 07 de jane i ro de 1988 , 

O Governador: do Terri tór io Federa l 'do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que lhe são confe rida s pe lo art igo 18 , item II , 
do Decre to- Le i n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA , Secre t ário de 
Governo de Educação e Cultura , a viaj ar de Macapá sede de 
suas atividades até a cidade de Br:as ília-DF , no período de 
11 a 15 de j aneir o do cor r ente ano , para assessora r o Co -
vernador do Ter ritório Federal do Aroapá . 

Macapá-Ap, em 07 de j aneiro de !988 , 1009 da Rep~b l ica 
e 459 da Cr i ação do Terr i t ório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTtRIO DO ItiTERI OR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0019 de 11 de janeiro de 1988 . 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
attibuiçÕes que lhe são conferidas pelo art igo 18, -item li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

JIESOLVE : 
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'Prorrogar até o di a 15.01.88 a des ignação de BERNARDO 
RODRI GUES DE SOUZA, Secretári o de Governo de Finanças, pa
ra exercer acumulativamente em subs tituição o ca r go de Go
vernador do Terri tó rio Federal do Amapá constante do Decre
t o (P) n9 00 14 de 07 . 01.88 . 

'!acapá-Ap , em 11 de janei ro de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Cr iação do Território Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO N-!APÁ 
SEC RETARIA DE ADHl:'JISTRAÇÃO 

DEPARTA'IENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
CÉZAP. NAZAR~ BEZERRA ROCHA 

Secretári o em Exercício 

PORTARIA ( P) N9 001/88-DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAI>!ENTO DE PESSOAL do Governo do Ter
r itório Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes que l t e 
são conferidas por de l egação de competência , através do De
creto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976 , do Exm9 . Sr . Go 
vernador des te Te r r itório e tendo em vis t a o que consta a 
Portaria 330/8 1-~IEC , de 04 de ma io de 198 1, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Incluir no r elac ionamento da Portaria (P) n9 
176/87-DP/SEAD , em seu a r tigo 49, publicad~ no Diário Of i
cial do Ter ri tório n9 5062, do dia 29 de dezembro de 1987 , 
a serv idora ORGENI JUCÁ LEITE FRANCO , integrante do Gr upo 
~agis tério , pert encente ao Quadro Permanente do Gov erno des 
te Te r r itór io ,· l otada na Secretaria de Educação e Cultura:: 
SEEC , com efei t os a contar de 19 de janeiro de 1988 . 

DE''APTM!ENTO IJE PESSOAL , em Hacapá-Ap, 04 de janeiro de 
1988 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/CTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO !"EDERAL DO A:!APÁ 
CO: IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

EDITAL DE TO:·!ADA DE PPEÇOS N9 O 1/88- 0 :L-GTFA 

A V I S O 
APROV O 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

O Governador do Territóri o ~·e de r a L do Amapá , no uso 
de s uas atribuiç~es , t orna pÚb li co para conhecimento dos 
interessados , que , a carr.o da Comissão Especial de Licita
ção, ins t i tuída pelo Decre t o (P) n9 1141, se rá rea lizada a 

TON/>.DA DE PR~ÇOS, com base nas disposições contidas no De
creto- Lei n9 2. 300 de 21. 11.86, para adjudicação das obras 
do Projeto CURA - Equipamentos Comuni tár ios da cidade de 
Hacapi e Distritos de Santana e Porto Grande, no Terri tó -
rio Federal do Amapá, nos t ermos deste Edi t al , cujas pro -
postas serão recebidas pelo Presidente da referida Comi s -
são até às 10:00 horas (HBV) do dia 28 de janei ro de 1988 , 
na Sala de ~eun ião da SEPLAN/AP , sito a Av. FAB s/n9 , em 
:·tacapá- AP , estando marcado o iní cio dos trabalhos de aber
tura dos envelope s de Do cumentação e Proposta para às 10 : 
15 horas (HBV) do mesmo dia . 

Hacapi/AP, 08 de janeiro de 1988 

JOS~ DE ARU!ATÉIA VERNET CAVALCANTI 
Presidente da CEL 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÃ 
COHISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

EDITAL DE TO~!ADA DE PREÇOS N9 02/88-CEL-GTFA 

A V I S O 
A P R O V O 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

O Governador do Território Federal do Amapá, no uso 
de suas atribuições~ to rna público para conhecimento dos 
int eressados, que, a ca r go da Comissão Especia l de Licita
ção , ins tituída pe l o Decreto (P) n9 114 1, se rá realizada a 
Tm!ADA DE PREÇOS , com base nas dispos içÕe s contidas no De
cre t o-Lei n9 2 . 300 , de 21 . 11. 86 , para adj udicação das obras 
do Projeto CU~\ - Equipamentos Comunitirios da cidade de 
Macapá e Distritos de Santana e Porto Gr ande, no Terri tó 
r i o Federa l do Amapá, nos termos deste Edital, cujas pro
pos t as serão receb idas pelo Pres idente da r eferida Comis -
são até às 09: 30 horas (HBV) no dia 29 de janeiro de 1988 
na Sala de Reunião da SEPLAN/AP , sito a Av. FAB s/n9 , em 
Macapá-AP , es t ando marcado o i ní cio dos trabalhos de aber
tura dos envelopes de Doc ument ação e Proposta para as 
09 : 45 hora s (HBV) do mesmo d i a . 

~acapj/AP, 08 de janeiro de 1988 

JOSÉ DE ARHL'\TÉIA VERNET CAVALCA"'TI 
Pr es i dente da CEL 

GOVER~O DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A..'!APÁ 
Cm!ISSÃO ES PECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

EDITAL DE TOHADA DE PREÇOS N9 03/88-CEL-GT!."A 

A V I S O 

A P R O V O 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

O Governador do Terri t ór io Federal do Amapá, no uso 
de suas a tribuições, torna pÚbl ico para conhe ciment o dos i n 
teressados, que , a cargo da Com i ssão Especial de Lic itaçãÕ 
instituída pe l o Decreto (P) n9 1141, se rá real i zada a TOMA 
DA DE PREÇOS , com base nas disposiçÕes.contidas no DecretÕ 
-Le i n9 2 .300 de 2 1-1 1.86, para adjudicação das obras do 
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Projeto CU~\ - Equipamentos Comun1tar1os da cidade de Maca 
pá e Distritos de Santana e Porto Grande , no Território F! 
deral do Amapá nos t ermos deste Edital , cujas propostas 
serão recebida~ pelo Presidente da referida Comissão até 
~s 12:00 horas (HBV) do dia 29 de janeiro de 1988 na Sala 
de Reunião da SEPLA:>l/AP, sito~ Av . 1'All s/n9, em Macapá-AP, 
estando marcado o inicio dos trabalhos de abertura dos en
velopes de Documentação e Proposta pa ra ~s 12: 15horas(HBV) 
do mesmo dia . 

Macapá/AP , 08 de janeiro de 1988 

JOSF. DE ARI'\ATÉIA VERNET CAVALCANTI 
Presidente da CEL 

SECRETARIA DE PLANEJk'!ENTO E COORDENAÇÃO 

TER~!O ADITIVO 

Primeiro '!'ermo Aditivo ao Contrato NR 014/87 - SEPLAN, 
Fi rmado entre o Governo do Terr i tório Federal do Amapá e a 
Firma PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA S/A, para os fins 
nele decla rados. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, senhor Jorge Nova da Costa 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma 
PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA S/A, representada neste 
ato pelo seu diretor l·!arcos Caetano Rocha , llrasileir.o, Por 
tador da Cédula de Identidade Profiss ional n9 7.380 exped1 
da pelo Conse lho Regional de Técnicos de Adm i nistração , CPF 
133 . 847. 756 - 00, com~ede em Helo Horizonte- MG , ~ Rua Ca 
1 ífórnia, 94 - Bairro" Sion, CGC Ol9 18 . 191 .866/0001-92 da:: 
qui em diante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 
de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo , mediante 
as cláusulas e condiç~es seguintes: 

CLÁUSULA PRHJEl~\ 

O Presente Termo Aditivo encontra respaldo legal no 
que disp~e ~ cliusula dicima segunda do c ontrato original . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Pelo presente Termo Aditivo ficam alteradas as cláusu
las Quarta, Quinta e S~tima, passando a vigorar com as se
guintes redaçÕes: 

CLÁUSULA QUARTA- Prazos e Etapas : O prazo de VlgenCla 
deste Contrato se 1n1c1ara na data de sua ass inatura e 
seu vencimento se dará no dia 30 de junho de 1988. 

o 

CLAUSULA QU I NTA - Valor e Preços: O valor do presente 
contrato é estimado em CzS 43 .6 19 . 502 ,00 (Quarenta e tris 
milh~es, seiscentos c dezenove mil, e quinhentos e dois 
cruzados) equivalente a 83 . 404,(0itenta c tris mil e qua
trocentos e quatro·) de Obrigaç~es do Tesouro Naciona l (OTN) 
do mis de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA SÉTI~!A - Da origem dos recursos: As despesas 
decorrentes do presente Contrato no valor global de Cz$ -
43.619.502,00 (Quarenta c tris milh~es, seiscentos e deze
nove l"il, quinhentos e dois cruzados) , estão assim discri
minados : CzS 17.450.000 , 00 (Dezessete milh~es, quatrocen
tos e cinquenta mil cruzados) , correrão a conta dos r ecur
sos do programa 03090402 - 009, sub-projeto Desenvolvimen
to Regional, Fonte FPE, natureza de despesa 4130 .0700, con 
forme nota de empenho n9 04 . 3000, emit ida em 10 de junho 
de 1987"e Cz$ 26 .1 69.502,00 (Vinte e seis milhÕes, cento e 
sessenta e nove mil, quinhentos e dois cruzados), oriundos 
do COF , Programa de Trabalho 03090402-009 , Sub-projeto De
senvolvimento Regional, nat ureza de despesa 4 130 . Q700, con 
forme Nota de Empenho n'? 11588 emitida em '21 / 12/87 . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

~crmanecem inalteradas as demais c l áusulas do Contrato 
original. 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Aditi 
vo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas . 

Hacapâ, 30 de dezembro de 1987 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

~!ARCOS CAETANO ROCHA 
Cont r atada 

TESTE~!UNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJ M!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação de Recursos transferidos pelo Gover 
no do Ter ritório Federal do Amapá à PORTO REAL PROJETOS E 
CONSULTORIA S/A, para fazer face à sua participação no Con 
t rato n9 014/87-SEPLAN. 

NAT . DE 
DESPESA FONTE DISCRIHINAÇÃO VALOR Cz$ 

4130 . 0700 FPE Outros serviços e encargos 17. 450 .000 ,00 

4130.0700 COF Ou tros serv i ços e encargos 26 . 169 .502 , 00 

Estudos, Técnicos , projetos 
básicos e executivos, Con-
sultoria técn i ca nas are as 
do desenvolv imento urbano 
ou fisico-Territorial, fis-
ca l ização, supervisão ou g.=_ 
renciamento de obras e Servi 

-
ços 43 . 619 .502,00 

TOTAL 43 . 619 .502 , 00 

Importa o presente plano de aplicação no custo global 
de Cz$ 43 .619 . 502 , 00 (quarenta e tris miQh~es , seiscentos 
e dezenove mil, quinhentos e dois cruzados). 

Nacapá, 30 de dezembro de 1987 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

HARCOS CAETANO ROCHA 
Contratada 

N. I. GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ 

SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

TERHO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERHO ADITIVO AO CONTRATO N9 0 18/87-SEPS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO 
hl!APA , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PRONOÇÃO SOCIAL E A ASSO
CIAÇÃO CASA DO HENOR "PEDACINHO DE CHÃO". 

O Governo do Território Federal do Amapá, at rav~s da Se 
cretaria de Promoção Social, neste ato representada pe lo 
seu Titular , Senhor RONALDO PINHEIRO BORGES , doravante de
nominado simp l esmente CONTRATAI'ITE e a Associação Casa do He 
nor "Pedacinho de Chão", pessoa jurídica de direito pr i va:: 
do, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Hacapá, ins 
crita no CGC/NF sob o n9 05 .3 19 . 223/000 1-30 , adiante deno:: 
minada simplesmente CONT&\TADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI~lli i RA - O presente Termo Aditivo, tem por 
objeto modif icar a Cl áusula Oitava- DA VIGENCIA, quepas 
sa a vigorar com a seguinte redação : -

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGf:NCIA : O presente Contrato te r á 
sua vigência a part ir da data de sua assinatura at~ 31 de 
janeiro de 1988. 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais Cl áusu
las e condiçÕes do Contrato or iginal . 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 
Termo Aditivo em lOS) cinco vias de igual teo r e fo rma, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas . 

~mcapá(AP), 04 de dezembro de 1987 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secretário de Promoção Social 

~!ARIA LÜCIA DA SILVA PIRES 
Presidente da ASC~~ 

TESTEHUNHAS: Ilegiveis 
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PROCURADORIA GERAL 

T E R ~~ O AD I T I VO 

QUH.'TO (59) TE~IO ADITIVO AO CONTRATO N9 100/85 - PROG, 
Fl~O ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~tAPÁ E A 
FI~~ SPEED- REPRESENTAÇÓES AERONÁUTI CAS LTDA. , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Firma SPEED -
Rcpr~sentaçÕes Aeronáuticas Ltda , representada neste ato pe 
lo se u Diretor, Senhor FRANCISCO CARLOS DAMBROS , daqui em 
diante denominada s implesmente CONTRATADA , resolvem de co -
mum aco rdo firmar o presente Termo Aditivo , consoante as 
c láusulas e condiç~es seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA : O presente Termo Aditivo tem por ob
jeto suplementar os recursos cons tant es da Cláusula Quar t a
Do t ação do Contra t o Origina l . 

CLÁUSULA SEGU~DA: Fica ac re scida a impo r tância de Cz$ -
1. 167 . 307 , 05 (Hum Mi lhão, Cento e Sessenta c Sete Nil , Tre
zentos e Se t e Cruzados e Cinco Centavos) , cor rendo à conta 
do F. P.E., Pro~rama de Trabalho 03070212 .469 , Natureza de 
Despesa 3 .1. 3. 2. 0000 , conforme Nota de Empenho n9 87NE1 1399 
cmil ida em 15/ 12/87 , l iber ada de uma só vez , após a assina
tura do presente instrumento . 

CL.Ã.USULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as dema i s cláusu -
l as do Contra to Or i ginal. 

E, por estarem de acordo , fi r mam o presente Termo Adi ti 
vo em ci nco (05) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas (02) tes t emunhas abaixo assinadas. 

~la<;apá(AP) , 13 de novembro de 1987 

J ORGE ~OVA DA COSTA 
Gover no 

FRA.'lCISCO CARLOS DA.'IBROS 
Cont ratada 

TESTE~UNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

T !;: R H O A D 1 T I V O 

StTUIO (79) TE~IO ADITIVO AO CONTRATO N9 I 02/85-PROG , 
FlR'IADO E:\TRE O GOVER.."'O DO TE~Il.ITÓRIO FEnERAL DO A.'IAPÃ E A 
FIR.'1A SER'!AV - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E HANUTENÇÃO DE AVJ:. 
i">ES LTDA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato r e 
'Hesentado pelo Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, dE: 
ravante denominado s i mp le smente GOVER!>IO e a Firma SERHAV -
Serviços de RecuperaçÕes e ~!anutenção de Aviões LTDA , re
presentado neste at o pelos seus Di r e t ores , Senhores CRIZA
NlO ~ITZSCHKI ~lADEIRA BARROS E .J OSIÕ LUCIA:-10 BRANCO , daqui 
em dian te denomi.nada .s imp les ment e CONTRATADA , resolvem de 
comum acordo firmar o pr esente Termo Aditivo, consoant e as 
clius ulas e cond ições seguintes : 

CLAU SULA PRVIEIRA - O presente Termo Aditivo, t em :•por 
objetivo sup l ementar os recursos constant's da Cl5us ula 
Quarta - Dotação do Con trato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acrescida a importinci a de 
Czi 1.054 .424 , 00 (Hum Nilhão , Cinquenta c Quatro Mil Qua
trC'centos e Vi nte e Quatro Cr uzados) , correndo à conta do 
F. P. E., Progr ama de Trabalho 03070212.469, Natureza de De~ 
pesa 3. 1. 3. 2. 0000, con[orme Nota de Empenho n9 87NE11452 ~ 
mi tida em 16/ 12/87 liberada de uma só vez , após a ass ina tu 
r a do presente instrument o . 

CLÁUSULA TERCEI RA : Fi cam inal t eP<las as demais cláusu
la s do Contrato Original . 

E, por es t arem de aco rdo, firmam o present e Termo Adi
Livo em cinco (05) vias de igual t e or e forma , na ~resença 

de duas (02) tes temunhas abaixo assinadas . 

~laca pá (ÁP) , 13 de novembro de 1987 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

CRIZANIO NITZSCHKI ~lADEIRA BARROS 
Contratada 

JOSg LUCIANO CASTELO BRANCO 
Cont ratada 

TESTEHUNHAS: IlegÍveis 

PROCURADORIA GERAL 

T E R N O A D I T I V O 

OITAVO (89) TE~IO ADITIVO AO CO:-ITRATO N9 102/8 5-PROG , 
FI!'~!ADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A 
FIRMA SERHAV - SERV IÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVI 
ÕES LTDA PARA OS FINS :-IELE DECLARADOS: -

O Governo do Te r r i tó r io Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor J ORGE NOVA DA COSTA 
doravante denominado simpl~sment e GOVERNO, e a Firma SE~IAV 
SERVI ÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVIÕES LTDA. , nes 
te at o representado pelos seus Diretore s , Senhores CRIZA = 
NIO NITZSCHKI ~~DEI~\ BARROS e JOSg LUCIANO CASTELO BRANCO 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA , re sol
ve~ de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, canso 
ante as cláusulas e condiç~es seguintes: 

CLÁUSULA PRlNEIR-\: O presente Termo Aditivo , tem por 
obj etivo suplementar os recursos constantes da Cláusul a 
Quarta - Dotação do Cont r a to Orig i nal. 

CLÁUSULA SEGU~DA : Fi ca ac rescida a importância de Cz$ 
1. 486 . 220 , 00 (Hum Nilhâo Quat rocentos e Oiten t a e Seis Mil 
Duzentos e Vinte Cruzados) , correndo ã conta do F. P. E., Pr o 
gr ama de Trabalho 030702 12- 469 , Natureza de Despesa 3.1 .3-:-
2. 0000 , conforme Nota de Empenho n<? 87NE11400 emi tida em 
15 . 12 . 87 , liberada de uma só vez após a ass inat ura deste 
i nstrumento . 

CLÁUSULA TF.RCEIRA : Fi cam ina lteradas as demais cláusu 
l as do Cont rato Or i~inal . 

E, por es t arem de comum acordo , firmam o presente Ter-
mo Aditivo em c inco (OS) vias de i gual teor e fo rma, na 
presença de duas (02) t estemunhas abaixo assinadas . 

Macapá- AP, 13 de novembro de 1987 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANIO ~ITZSCIIKl ~lADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

JOS~ LUCIANO CASTELO BRANCO 
CONTRATADA 

TESTEHU~l!1AS . Il e p., Í v eis 

SECJIETARIA DE PLANEJAWENTO E C0080ENAÇÃO 

C[INV~NIO 028/87 - SEFLAN 

CfJNV~NIO QUE ENTRE SI CELEffi /\M (, GOVER~:O DO TERRITCiRlO 

FEDERAL DO AMAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, CDM 

A INTER'vENI~NCI/\ DA SECJ'1ETARI/\ DE PLANEJ.I\MENTO E COORDENA

ÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Gover no do Terri tÓr io Feder al do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 

diante denominado simp~.P.:mente GOVERNO, e a Prefei t ura Mt..

rücipal de Galçoene , in:crita no C.G. C( MF ) . sob o n º 05. 

990 , 445/COOl- 33, representada nesLe ato pelo SE'U Pl'efeito 

Municipal , Senhor JDSt VALRO 0\VAL O\NTE, daqui em diante 

lienominado simple~.mente PREFEI1UnA, can êJ i.nterveniência 

c'a Secrcbria de Planejamento e Cocr denação, r~re·sentada 

pelo seu ti tu lar, Senhor ALFF:EOO AUGUSTO RAMALHO CE OLI

VEIRA , dac;ui er~ c"iante denaninado simplesmente SEPLA~: , re-
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solvem celebrar o presente Convêni o de acordo com as Cláu

sulas e con diçÕes seguin tes : 

a...ÁUSULJI PRH:.EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O pr esente Con

vênio encon tra respaldo l egal no i terr XVII do Art i go 18 do 

Decre t o-Lei n Q 411 , de 08 de j a neiro de 1969, combinado com 

o Ar ti go 23 , i nciso IV do Oecr etD--{,.e i 2 .300 , de 21 de nO-

vembr o de 1986 . 

CLÁUSULA EEGUNOA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 

por objetivo a implantação das estr adas de Cunaní e Goia

ba l , no MLlni CÍpi o de Ca l çoene . 

~4USULJI TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar r ecur sos no valor de Cz$ 18 .850 , 00 ( Dezoi to 

f.tilhÕes , Oi t ocentos e Cinquenta Mil Cruzados) para atender 

a execução do obje t i vo do presente Convênio. 

b) Acompanhar e f i scalizar a e xecução do objeti vo do pre

s ente Con vênio, a través do depa r tamento de Des e nvolvimento 
Municipa l da SEPLAN. 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os r ecursos transfe r i dos pel o GOVERNO, de a 

cordo com o Pl ano de Apl i cação anexo, que Fica fazendo pa~ 
te integrante deste instrumenê o ; 

b) Fornecer e Facilitar os elementos necessários para que 

o GOVERNO , atr a vés da SEPLAN , acompanhe a execução do ob
jeti vo deste i nstrumenlo ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas dos recur -

sos transferidos por força des te ins t rumento , dentro do 

prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas de correntes da 

assi naturu do pr e sente Con vênio , no valor global de CzS 

18.850.000 ,00 (Dezoito \'ilhÕes , Oitocentos e Cinquenta l11il 

Cruz~dos) correrão à conta do Sub-Projeto Desenvolvimento , 

Regional , fonte de recursos COF , elemento de despesa 4130 . 
48 , conforme Nota de Empenha n 9 11594 , emiti da 21/12/87 , 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 

provenientes deste Convênio , serão liberados de uma só vez 
apos a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r e c ursos 
que por força deste inst rumento a PREFEITURA receber , en

quanla não rarem aplicadas aos fins a que se destinam, se

rão deposita dos e.11 conta bancária especial, a ser ~vimen
tada pela ffiEFEITUr!A , abrigandO--se esta , 3 enviar ao GOVER 

NO extrato de contas e fazer constar nas diversos documen

cas de sua prest ação c:e conLas , o nome da saca da , nÚmeros , 
v~lores e da tas das emi ssÕes dos cheqLles e a quem forem p~ 

•gas as i mpart:ârcias . 

CLÁLSULA S~TI'v'A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A ffiEFEI TURA 

pres;:ará can tas dos recur5t'S da GJVEHND a travé~. da Secreta 

ria de Finanças-SEFIN , na ~~âximo 3D (trin ta ) dias apÓs a 

término da vioência deste Convênio. 

JLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE FESSOAL : Será direta
mente vinculada e s ubordinada à ffiEFEITLR.; D pessoal que a 

quá lquer t í t ulo fo r utilizado na. E>:f?cuçãa do objetivo des

te Canvên:: a , não tendo c o'll a GOVfFNG , qualquer relação de 
natureLa jurÍ dica , 

CLÁUSULA NONA - DA PRffi::1DGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
r.~edianle assentimento das partes convenen1.es , este Canvê -

nio poderá ser madificacto ou prarr ooar:leo atr a vés de Temo 

Adi t i va , ou r escindi do de Plena Oireit.c. , par inaclimplemen
to ce qu:Ilquer de suas Cl áusulas e Condiçces , independent~ 

mente de ação , natific~çãa ou interpelação judicial. 

Q_ÁUSULJI O~CIMA - DA VIGt NCI A: O presen t e Convênio , terá 

s ua vigênci a a parti!- da data da sua assi natur a , até 3G de 

junho de 1988, 

CLÁUSL:LA O~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicaçã o 

deste Con vêni o na Diário Oficia l deste Terri t Ório , deverá 

ser feita na prazo de 20 (vinte) dias , a contar da da ta de 

s ua assinatura. 

CL4USULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FOP.O : Fica e l ei t a a Far o da 

Circunscrição J udiciária de Ma capá , para di rimir qua i s -

quer dÚvidas or i un das da e xecução deste Con vênio , com ex

clusão de qualquer outro , por mais privilegi adc que seja. 

E , par estar em de acordo e para validade da que ficou e~ 

tabelecido pel as partes , lavr ou-se este instrumento em 06 
(~;eis) vias de i gual teor e f orma , para o mesma fim de di

r eita , na pres ença de duas testemunhas abai xa assinadas. 

t:lacapá(AP) , 23 de Dezembro de 1987. 

J ORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

JOS~ VALRD ::1\VALCANTE 

P1 EF EI MA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEI RA 

SEPLAN 

TES TEf.IUNHli.S : IleoÍ vei s 

SECJ',ETARIA CE: PLANEJAMENTO E CCOr!DENAÇÃO 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação das Recursos a serem r epassadas pelo 

Governa do Território Feder al da Amapá à Prefeitura Muni

cipal de calçaene , para faz e r face a sua parti cipação no 

Convênio n9 028/07 - SEPLAN , 

NATUREZA 

O.L\ DESPESA 

4,1 ,3,0,48 

oisa=m.nNAÇÃD 

TRANSFERt1\JCIAS À MUNICÍ PIOS 

- Implantação das Estradas de 

CunanÍ e Gaiabal, 

T O T A L 

VALOR CzS 

18,850 .000 ,00 

18 , 8!:0 . 000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação na valor d~ Cz$ • • 

18 .850 .000, 00 (Dez oi to \'ilhÕes , Oitocentos e Cinquenta Mil 

Cruzados) . 

Ma capá , 23 de dezembr o de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GDVERM) 

JOS~ ' VALRD CAVALCANTE 

Pr!EFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SEO'!ETI\RIA DE PLANEJ AMENTO E CDORDENAÇÃO 

ODNVtNIO N2 029/87 - SEPLAN 

CDN~NID QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEOEl~AL DO Ato'IAPÁ E A PREFEITURA ~.IUNI CIPAL DE DIAPDQUE, COM 
A INTERVENitNCIA DA SECRETAr!IA DE PLANEJAMENTO E COCRDENA
ÇÃà , PARA OS FINS NELE DECLARADOS , 

O Governo da Terri t Ório Federal da Amapá , representa do 
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pelo seu Governador Senhcr JORGE NOVA DA OOSTA , daqui em 
diante denominado simple.smente GOVERNO , e a Prefeitura Mu
nicipal de Oiapoque, inscrita no C . G.C(~F), sob o nQ 05 . 
990. 445/0001 - 80, representada neste ato pelo seu Prefei
to Municipal , Senhor FRA~CISOO MILTON ROCRIGUES , daqui em 
diante denominado simplesmente PREFEITURA , com a interve -
niência da Secretaria de Planejamento e Coordenação, re
pr esentada pelo seu t i tu l ar , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMA
LHO DE OLIVEIRA , daqui em diante denominado simplesmente 
SEPLAN , resolvfc~-, celebrar o presente Convênio de acordo com 
as Cláusul as e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F u,.uAMENTO LEGI\L : O presente Con
vênio encontra respaldo legal no item XVII do Artigo 18 do 
Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1900, combinado com 
o Artigo 23, inciso IV do Decreto-Lei 2.300, de 21 de no
vembro de 1989, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
per objetivo a recuperação das Es tradas de Pantanarri e Vi
la Velha , no municÍpio de Oiapoque, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES 

I :_ DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 10. 000,000, 00 (Dez 
1\ilhÕes de Cruzados) para atender a execuçao do objetivo 
do presente Convênio . 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objetivo do p~ 
sente Convênio, através do departamento de Desenvolvimento 
i:unicipal da SEPLAN. 

II - OA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo pa~ 
te integrante deste i nstrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para c:ue 
o GDVERNC , através da SEPLAN , acompanhe a execução do ob
jeti~o deste instrumento ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas dos recur-
sos t ransferi dos por for;a deste instrumento , dentro do 
prazo estabelecido na cláusula sétima deste Convênio, 

CLÁUSULA QUARTA ·- DA COTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assim.tura do presen_te Convênio , no valor global de Cz$ 
10.000 .000,00 (Dez Milhões de cruzados) correrão à conta 
do Sub-Projeto Oesenvol~imento Regional , fonte de recursos 
COF , ele~ento de despesa 4,1 , 3, 0,48 , conforme Nota de Em
penho nQ 11583, emitida em 21/12/87. 

CLÁUSULA QUINTA:.. DA LIBERAÇÃO DE R~CURSOS : Os recursos 
provenientes deste Convênio serão liberados de Lma só vez , 
opos a sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO OEPdSITD DC6 RECVRSOS: Os r ecursos 
que por força de;,te Instrumen~o a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que pe dest~nam , se
rão depositados em conta bancária especie.l , a ser movimen
ta da pela PREFEITURA, obrigando- se esta , a envia r ao GO
VERNO extrato de cGntas e fazer constar nos diversos docu
mentos de sua prestação de cont as , o ncme do sacado , núme
ros , valore~ e ~~tas das emissões dos cheques e a Quem fo
rem' pagas as i mpor tâncias , 

CLÁUSULA S~TIMA ~ DA PRES,TACÃD DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secreta 
ria de Finanças- SEFIN, nc. máximo 30 (tri nta) dias após o 
término da vigência deste Convênio, 

CLÁUSULA OITAVA - DA 'JINOJLAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado à PRFFEITURA o pesso~ que a 
qua l quer título for uti lizado na execuçãc do objetivo des-

te Convênio , não té.ndo com o GOVERNO, qualquer relação cie 
natureza jurÍdica . 

CLÁUSULA Nüf.LA - DA PRORROGAÇÃO, k'IODIFICI\ÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes , este Convê
nio poderá ser modificado ou. prorrJgado através de Termo 
Aditivo , ou resci.ndido de Pleno Direi to , por i nadimpl emen
to de qualquer de suas Cláusulas e CondiçÕes , i ndepõnden -
temente de ação , notificação ou interpelação judi cial. 

CLÁUSULA D~CI~~ - DA VIGtNCI A: O presente Convênio , terá 
sua vigência a partir da data da sua assina tura, até 30 de 
junho de 1988 , 

CLÁUSULA O~ CIMA PRIMEIRA - DA PUBLI CI\ÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data da 
sua assinatura, 

CLÁUSULA D~Cl1~ SEGUNDA - DO FCRO: Fi ca eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚ"idas oriundas da execução deste Convênio , com exclu=ão 
de qualquer out~o , per mais privilegiado que seja, 

E, por estarem de acordo e para validade do que ficou es 
tabel eci do pelas partes lavrou- se este instrumento em J6 
(seis) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de di
reito , na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

~lacapá(AP), 23 de Dezembro de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO MILTON ROCfUGUES 
PREFEITURA 

ALFREDO AL:GLJSTO RA~IAU-0 DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNf-11\S : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COCBDENAÇÃO 

PLANO DE APLICl\ÇÃO 

Plano c'e Aplicação dos Recursos a serem repassados pelo 
Governo c'o Território Federal do Amapá à Prefeitura Muni -
cipa1 de Oiapoque, para fazer face a sua participação no 
Convênio n9 029/87 - SEPLAN . 

NATUREZA 
DA DESPESA 

DISCRIMINA;Ão VALffi CzS 

4 .1.3 .0 . 48 TRANSFER~NCIAS À liUNICÍPIOS 10 .000 , 000 ,00 

- Recuperação das Estradas de 
Vila Velha e Pantanarri , 

T O T A L: .. .... .. .... ..... .. .. lO .OOO ,OCiO,DO 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzS .• 
lO,ooo.oco ,oo (Dez MilhÕes de Cruzados) . 

N~~~pá , 23 de dezembro de 198? , 

JORGE NOV!l. C'A COSTA 
GClVERt\0 

FRANCISCO MILTON ROCHI GUES 
PREFEITLAA 

ALFREDO AUGUSID RAtvl.ALHO DE OLIVEIRA 
$EPLAI'\ 
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SECRETARIA DE PLANEJP.r·I.ENTO E COORDEMI\ÇÃO 

CONV~NIO N~ OJ0/87 - SEPLAN 

CON~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 00 TERRITCRIO 
FEPERAL DO AMAPÁ E A PREFEilillA MUNICIPAL OE AMAPÁ, C0\1 A 
INTERVENI~NCIA OA SECRETARIA DE PLANEJA~lENTO E COffiOCNAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARAOOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , r epresentado 
pel o seu Governador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 

di an te denomina do simpl esmen te GOVERNO, e a Prefeitura Mu

nicipal de Amapá , inscri ta no C . G . C(~) , sob o nº 05,989 . 
116/0001- 19 , representada neste ato pelo seu Prefeito Mu

nicipal , Senhor JDS~ JOCELIN GUI~~RÃES COLARES, daqui em 
diarte denominado simpl esmente PREFEITURA, com a i nterve -
niência da Secretaria de Planejamento e Coordenação , r e
presen la da pelo seu ti tu lar, Senhor ALFREDO AUCUSTO RAI/P.
LHO DE OLIVEIRA , daqui em di ante denominado si mplesmente , 
SEPLAN , r esol vem celebrar o presen te Convênio de a cordo cem 
as Cl 5usul as e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRn"EIRA - DO FUNDN1ENTD LEGAL: O presente Con
vênio enconlra respaldo legal no ilcm XVII do Artigo 18 co 
Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de . l9Ee, combinado cem 
o Artigo 23, inciso IV do Decre to-Lei 2 . 300 , de 21 de no
vembro de 1986, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo a r ecuperação da s Estradas do Lago Novo e Pi.: 
quiá , no t:uniCÍpio de Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRICAÇDES 

I - CO GOVERf\10 : 

a ) Repassar recursos no valor de CzS 18 .900. 000 ,00 (De-

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEI TURA 
prestar á contas dos r ecursos do GOVERNO através da Secre
taria de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (trinta) di as após o 
términ o da vigên cia deste Convêni o, 

CLÁUSULA OITP.VA - DI\ VINCLlAÇÃO DE PESSOAL: Será di reta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução do objetivo des
te Con\ênio , não tendo com o GOVERNO , qualquer relação de 
na'tureza jur idica. 

CLÁUSULA NON/\ - OA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCI SÃO : 
Mediante a ssentimen t o das partes convenentes , este Convê
nio poderá ser modificado ou prcrrogado através de Termo 
Aditivo , ou rescindido de Pleno Direito, por i nadimplemen
to de qualquer de suas Cláusulas e CondiçÕes , independen -
temente de ação , nol~ficação ou i nterpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CH1A- DA VIG~NCIA : O presente Convênio, terá 
sua vigênci a a partir da dat a da sua assinatura , até 30 de 
junhc: cic, 1988 . 

CLÁUSULA D~CD.IA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 
sua assi natura. 

CLÁU~=ULJ\ D~CIMA SEGUNDA -- 00 FffiO : Fica elei to o Foro da 
Circunscriçã o Judiciária de Macapá , para dirimir quais -
quer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e para validade do que ficou e~ 
tabelecido pelas partes , lavrou- se este instrumento em 06 
{seis) vias de igual teor e f orma , para o mesmo fim de di
reito , na presença de duas test emunhas abaixo assinadas . 

zoito MilhÕes e Novecentos Mil Cruzados) para atender a e- Macapá(AP) , 23 de Dezembro de 1987. 

xecução do objetivo do presen t e Convênio. JORGE NOVA DA COSTA JOS~ JOCELIN GUIMARÃES COLARES 

b) Acompanhar e fiscaliza r a execução do objetivo do pre
sente Convênio , através do departamento de Oesenvolvimenta 
Munici pal da SEPLAN . 

II - Dt~ PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de a
cordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo pa~ 
te integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessáriospara que 
o GOVERNO , através da SEPLAN, acompanhe a execução do ob
j etivo deste insLrurnento ; 

c) Apresen ter ao GOVERNO , prestação de conta s dos r ecur-
sos transferidos por força dest e inst r.umento, dentr o do 
prazo estabelecido na Cláusula SÓtima deste Convêni o. 

::lAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As úespesas decorrentes da 

assinatura do presente Convênio , correrão à con ta do Sub
Projeto Desenvolvimento regi onal , elemento de despesa • .•• 
l\ , l. J .0 . 48 , conforme Nota de errpmho n~ 11!,)92 , emi Üda em 
21. 12. 87 . . 

QÁUSULA QUINTA - DA LIDERAÇÃO DE RELlJRSOS : Os r ecursos 
provenientes desle Convênio serão li berados de uma só vez , 
apos a sua assinatura , 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por forç c: deste instrumento a FR EFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam se-- ' rao deposita dos em con La bancária especial , a ser movimen-
tada pela ffiEfEI TURA, obrigando-se esta , a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fa zEr constar nos diversos documen
tos de sua prestação de contas , o nome do sacado, nÚmeros , 
valores e da tas cbs emi s sÕes dos cheques e a quem forem p~ 
gas a s i mportâncias. 

GOVERNO PREFEITURA 

ALFREDO AUGUS TO RIWJ\LHD DE CUVEIRA 
SEPLAN 

TESTB,iUNHAS : IlegÍ veis 

SECRETARIA OC PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLAf\'() DE APLICAÇÃO 

Plano de Apli cação dos Recursos a ser em repassados pelo 
Governo do Terri t Ório Federa l do Amapá à Prefeitura Munici 
pa l de Amapá , para fazer face a sua participação no Convê
nio nº 030/87-SEPLAN. 

NATUi1 EZA 
DE DESPESA 

4 .1.3. 0 . Ll8 

T O 

DISCRIMINAÇÃO 

1RANSFERtNCIAS À MUNICÍ FJOS 

- Recuperação das Es tradas do 
Lago Novo e Piquiá. 

T A L : 

VALffi Cz:il 

18 .900 . 000 ,00 

18 ,900 .000, 0[1 

Importa o preser,te P+ano de Ap licação no valor de Cz$ •• 
18,900 .000 ,00 (Dezoito MilrÕes e Novecentos Mil Cruzados). 

Macapá, 23 de dezembro de 198'/ . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES CDLAnES 
Pf' EFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLA~~ 
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CO~SELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
cAi,1ARA DE EI\6INO DE 2 2 GRAU E SUPLETIVO 

PARECER N9 42/87 - CTE 

PROCESSO i'J9 313/ 87 - CTE 

APROVA AUMENTO DAS TAXAS COBRADAS PARA OS EXA\1IES SUPLE -
TIVC6 NO SISTEiviA EDUCACIONAL DO TEflRITÓRIO FFOERAL DO AMA
PÁ . 

I - HISTÓRI CO : 

O Excelen t í ssirno Senhor Secre tário de Educação e Cultura 
em ExerCÍci o , encaminhou a este Consel ho para a ná li se e pa

rece r , através do ofÍcio 6183/87- GAB/SEEC, de 09 de se
tembro prÓximo passa do , pedido em caráter de ur gên cia( gri
fo nosso) da DESU Divisão de Ensino Supletivo para aumento 
dcls taxas cobradas nos exames sup letivos. 

Por insuficiência de justificativa para o aumento prete~ 
dido , o processo baixou ern diligência, tendo retornado em 
2 1 de dezem bro corrente (grifo nosso). 

II - Ai~!~liSE : 

Considerando que a Lei '3592/71 , em seu Artigo 26 , § 1º, 
a l Íne..J "a" e "b", considera o ensino gratuito cano sendo 
aquele de 7 a os 14 anos , permi te-se con cl uir pela l i gi ti -

midade de cobrança dos custos dos exames s upletivos , des -
tinildos especificamente a candidatos forél dcl f aix.:1 etária . 

O_pedido da Divisão de Ensino Supletivo prende-se justa
mente D necessidade de a j ustar a taxa .cobrada atualmente , 

CzS 15 ,00 ( Quinze Cruzados) às despesas efetuadas con os 

exame s , expediçoes de certificados ou diplomas , decl aração 
parcial de aprovação em disciplinas e demais expedientes 
re l iltivos ac proce sso , O aumen to pn'ltendido é de 3 a '?f/a 
(três a cinco por cento) dn s;:, lário mÍnimo vigente. 

:\o P.-:~recer nº ll4fl/72-CFE , foi fix.,do em a t é Cz:l 15 , 00 
(~uinze Cruzados) c1 taxa por disciplina pa r a os exumes su
ple'.:ivos de · 1º c 2 2 Craus , exceto pura os c':lndidatos com
provadamente carentes de recursos em âmbi to nacional. 

Considerando o SLllrÍrio mÍnimo da época ( Cz:S 206 , 40) ve
mos que a ':;axa fixada , correspondia a 7 , 2ff'/a deste va lor . 
De fá para hoje , a consulta aos Pareceres ll/f32, 15/ê 4 
17/~'4-CET/\ e 02/ éS , 14/85 G 21/ BS-CE I/\ nos mostra que n:\D 
houve uniformidade ' nos aumentos e ,• incidentalmente , 

nei r'n ::ano aumentos forarr plei tP.wdos DL con cedidos , 
do ;:; l yuns por Portaria da SEEC , out:--os pelo CETI\ ou 

outros pela CE'~E/CFE . As taxas .:wtori~:<;d,>s vari3ran 
o,anYo do salá;-io mÍnimo vigente (198:;) ;:J t.P. 1 , :::&,~ . 

n"unca rnuntondo os '7 ,361, do P.-trecer 111'10/ 72 - IT-E . 

na ma-

h:Jven
CTE e 

de 
( l<J26) 

PaLiemos ver portanto que os J a :?/a {.três iJ cinco por cen~ 
to) do sa l ário mÍnimo vigente , pedidos pel1 DESU ncs pare
ce·· jus:-os , nóo só por es<:ilrer:J alé d bcÜYD do f iY-Jdo no P~
rccer llll0/?2-CFE , como pelo DCJr. c.r. o ode ver pelos derr.n-: s 
".rrd.i vos de rr)--:ei ta/ despef,as dr.:s exames real.üados em 1986 
e EJ8í, I~to para as taxas de ~n:.crição aos exarre~ .• Quanto 
a os demais expedienter, con~.ideramos válido 1 conforme Pare
cer r,Q 1.078/73-CFE, uma cobrança extréordinária que naG 

pocierá ultrapassar o vé.lor de 'Y/o ( cincc per c.entcr) do sa
lsrio mÍnimo . 

.'\çhar:os oportuno lembrar que a matéria do~ P<;receres an
terior·er, do CETA citados , notadurncrite o de nÚmero 15/84 , 
que julgamos deva consté.r do arquivo da DESU , se consu l ta
da por aquela Divisão c;uanc'.o oportuno , certamente evi tari
am que pedidos cano o presente viessem fore. de normas re
gulamentares , ocaEionando demora na tr~itação e possiveis 
prejuÍzos para c Si stema de Ensino como L~ todo . 

III - VOTO CQ RELATOR· 

Em vista do E:xposto somos de parecer .favorá ve l à fixação 

das taxas cobradas pela CESU para a inscri ção por discip l i 
na e demais atividades dos E>ames Supletivos, entre 3 a ~ 
(três a cinco por cento) de salário mÍnimo vigente . 

Somos tam6ém de parecer que a OESU obedeça às recomenda

çÕes an teriores feitas , notadamente as do Parecer 15/84 
CElA , quando da montagem de pedidos como o c•ra vis to , dan

do-lhes condi çÕes de análise . 

Este e o nos so parecer . 

Ma capá, 22 de dezem bro de 1987 

KLEBER MAGALHB;ES 
Relator 

VI - VOTO DA cAMARA : 

P. câmara de Ensino de 22 Grau e Supletivo aprova o voto 

do relator 

Macapá, 28 de dezemcro de 1987 

Raimundo Guedes de AraÚjo - Pr esi dente 

Maria das Graças de Oliveira Lopes 
Kleber Magalhães 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO : 

O Conselho Territorial de Educação, em sessao plena rea-

lizada nesta data decidiu acompanhar o voto da câmara de 
Ensino de 2º Grou e Supletivo , 

Ma capá, sala de r euniÕes profº Mário Quirino da Silva, 31 

de dezembro de 1987 . 

Ni l son Montoril de AraÚjo - Presi dente 
Eduardo Seabr a da Costa 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Paulo Fernando Ou tis ta Guerra 

Maria das Graças de Oliveira Lopes 
Raimundo Vilhena da Rocha 

Kl eber Magalhães 
Ana Luiza Miranda de Mont ' Alverne 

Mari a Dias Alcântara 
Raimundo Guedes de AraÚjo 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE ENS I NO DE 29 GRAU E SU PLETIVO 

PARECER NQ 44/87- C'J'E 

PROCESSO N9 50/87- CTE 

APROVA A H!PLANTAÇÃO EH 1988 , NA ESCOLA GRAZIELA REIS 
DE SOUZA, DOS CURSOS T~CNICOS DE PATALOGIA CLÍNICA, NUTRI
ÇÃO E DIETtTICA E SANEA}~NTO. 

I - HISTÚRICO : 

Através o o f i cio 8623/87-GAB/SEEC de 02 de dezemhro cor 
rente , o Exce l entlssimo Senhor Secre tá r io de Educação e Cul 
tura, s ubmete a este Colegi ado para ap reciação e parecer ~ 
em caráter de urgência, o PLANO DE IHPLANTAÇÃO de três cur 
>OS técnicos na Escola GRAZIELA REIS DE SOUZA para o ano 
de 1988 . 

O Processo foi encaminhado à Câmara de Ens i no de 29 
Grau e Suplet i vo pe l a Pres idênc i a do CTE com a recomenda -
ção de "verifi~ar a poss ibil idade de análi se e emissão de 
parecer antes do recesso do CTE", em 03 do mesmo mês. No 
d i a 07 seguinte, passou às mãos da Conselhei ra Naria da Con 
ceição Coelho de Souza~ esta, em 11 de dezembr o devolveu= 
o à Secretaria de Educação e Cultura para correção de uma 
série de i rregu l ari dades e submi ssão à apreciação da EATE . 
O Processo ret orna com as correções so l i ci tada_s e o pronun 
ciamento da EATE, mas a a usênc i a da Consel he i ra ant~s de= 
signada , levou o Senhor Presidente do CTE a encarregar-nos 
da continuação do trabalho. 
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em : 

Cons t am do Processo : 

a - Of í cio n9 8623 / 87-GAB /SEEC 

b - Pl ano de Impl antação em 1988, dos Cursos Ticnicos 

01 - Patol igia Clínica 

02 - Nu t rição e Dieté tica 

03 - Saneamento 

c - Aná l ise fe i ta pela EATE do Pl ano de Imp l antação ci 
t ado, em 22 de dezembro de 1987 . 

li - ANÁLI SE: 

O Plano de Imp l antação da Escola GRAZIELA REIS DE SOU
ZA, sur gida de transformação do Centro Interesco l ar em es
cola de 29 Gra,u através do Decr eto n9 0014 de 04 de ou t u -
bro de 1987, ainda com erros de datilografia , ap resenta a 
just if icativa de ampliação do prérlio, fracasso das Habili
t açbes Básicas a que vinha se dedicando , c reivindi caçbes 
de alunos e comunidade em encont ros rea lizados em 1985 , pa 
ra a implantação , em 1988 dos Cursos Técnicos em Patologiã 
Clínica , Nu t r ição e Die t it i ca e Saneamento . 

Os objetivos , ainda que com pequenas diferenças devi
das ã pr6pria na t ureza de cada curso ,· visam a proporcionar 
um maior l eque de opçbes par a os alunos que demandam o 29 
grau , em " em cursos que possibilitem·,o- acesso i med i ato ao 
mercado de trabalho . " 

O amparo l egal fez-se na Le i 5692/71, r eformul ada pela 
Le i 7044/82 , Reso l uções 06 / 86 do CFE e 14/87 do CTE (Núéleo 
Comum) , bem como os Pareceres n9s 45/72 , 4098/74 , 2934 I 75 
e Res0lução 02/72 todos do Conselho Federal de Educação 
(Par te Divers i ficada) . 

A apresentação dcs cursos fala breveamente dos objeti
vos especifico~ de cada . Seguem- se a listagem dos Recursos 
Ex i stentes na Escol a GRAZIELA RE I S DE SOUZA, muito peque -
nos e indisc rimi nados , pr incipa l mente para os de Pa t ologia 
Cl í nica e Nu trição e Die t é tica . 

Na re l ação do Corpo Docente, notamos que nas di sc i pli
nas especificas , a Hab il itação do professor não está espe
cificada , contando apenas Curso Emergencial para Discipli
nas específicas para o ensino de 29 Grau , e f i ca uma inte r 
rogação : "Em que disciplinas o professor está devi damente: 
a t raVis do Registro habili t ado e leci onar? " Não há qua l 
quer menção quanto a quem va i lecionar " Noções de Citol o
gi a e Anatomia " em Patologi a Clínica, ou " NoçÕes de Ana
t omia e Fisiologia Humana " em Nutrição e Die t ética . 

As grades curricul ares estio bem distribuídas , compre 
dominância do Núcleo Comum na primeira sirie, o que nos pã 
rece sábio em vista dos problemas' apresentados anteriormen 
te, mas falta informação quanto a quando será realizado o 
"estágio supervisionado" , cujas 480 horas nos pa r ecem uma 
parte a1ui t o importante na formação de um "técnico". Por que 
não fazer os cursos em 4 anos como permite a Lei e como su 
gerem os Pareceres 2934/75 e 4098/74 ambos do Conse l ho Fe~ 
dera l de Educação? 

Notamos também a ausinc i g de uma parte impo r tante na 
imp l antação de qua l quer curso profissionalizante , a pesqui 
s a prévia do mercado de trabalho . Sem ela corre- se o risco 
da exaustão precoce do curso, principalmente quando se pen 
sa na5 peculiaridades do Territ6rio Federal do ,~apá, cujo 
ma i or empregador ainda é o Governo . 

Em nenhum momento gostar í amos que nos c olocassem entre 
"as dificuldades e out ros mais que vêm interferindo ao lon 
go dos anos neste grau de ensino . .. " conforme pa l avras tex 
tuais do documento da Escola CRAZIELA REIS DE SOUZA , mas : 
se conforme o pr6pr i o documento da escola ela trabalha "bus 
cando oferecer um ensino de melhor qualidade , " deve r í amos 
atentar e bem para o Parecer O 1 /84.- CETA quando , repet i ndo 
as palavras da, na i poca Ministr• de Educação, Esthe r Fi 
gueiredo Ferraz : "pela nova sistemática (Lei 7044/82) so
mente se consagrarão ã formação de técnicos e auxiliares de 
técnicos , as escolas que p~ra tanto disponham de instal a
çÕes apropriadas , de corpo docente especia l izado e de know 
how compr ovado ... " . Assim , quer nos parecer que corremos 
seriamente o risco de ouvir dentro em pouco as queixas dos 
alunos e, um pouco mais rarde, a dos profissionais sob cuja 
guarda ficarão os estágiários , se não procuramos realmente 
equipar a Escola GRAZIELA REIS DE SOUZA com os recursos ma 
te r iais e humanos que os Cursos Ticnicos de Pato l ogia Clí~ 

ni ca , Nutrição e Dietitica , e Saneamento demandam . 

Achamos também de suma importância , como sabiamente r e 
cl ama a r e l atora do pronunciament o da E/\TE , que um projeto 
de t al mont a fosse submetido ãs apreciações neces sá ri as com 
intervalo de tempo suficiente para um trabalho di gno . 

Na realidade , um projeto apresentado em Dezembro, difi 
cilmente estará comprindo o parágrafo 59 do Artigo 49 dã 
Resolução n9 01, de 08 de fevereiro rle 1984, CETA que esta 
belece o mínimo de 60 (sessenta) dias antes do início do 
ano letivo para a apresentação de planos curriculares novos . 

Isto posto , achamos interessant e que o Ens i no de 29 Grau 
procure oferecer aos alunos amapaense novos cursos prof is
sional izantes e cremos mesmo que , dentro da realidade do 
Terr i t6rio , os três cursos novos sejam de validade , mas ao 
apr ovar a sua implantação par a 1988 , recomendamos à Secre
taria de Educação e Cultura que esteja atenta para sanar 
falhas apontadas de modo tal que , o mais tarda r no decorrer 
do ano de 1988 sejam feitas e , ao iniciar a segunda sirie 
o aluno encontre a Escola GRAZIELA REIS DE SOUZA r ealmente 
apar elhada em recursos materiais e humanos para os cur soP 
que i niciou . 

Ill - VOTO DO RELATOR: 

Ap6s as cons iderações feitas , somos de parecer favorá
vel ã implantação dos cursos técnicos de Patologia Clínic~ 
Nut r 1çao e Dietética, e Saneamento da Escola GRAZIELA REIS 
DE SOUZA em 1988 . 

Somos também de parecer que a Secretaria de Educação e 
Cultura a tente para as recomendaçÕes feitas no bojo da pre 
sen t e análise para que os cursos ora autorizados, possam 
rea lment e ~tender às aspirações dos alunos e da comunidade 
amapaense . 

Este i o nosso parecer . 

r~capá , 25 de dezembro de 1987 

KLEBER MAGALHÃES 
Rela tc r 

IV - VOTO DA CÃHARA: 

A Câmara de Ensino de 29 Grau e Supletivo aprova o voto 
do relator. 

~laca pá , 28 de dezembro de 1987 

Raimundo Guedes de Araújo 
Kleber ~~galhiies 
Mar i a das Graças de Oliveira Lopes 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO 

Presidente 

O Conselho Territorial de Educação em sessão plena rea 
lizada nesta data decid i u acompanhar o voto da Câmara de 
Ensino de 29 Grau e Supletivo. 

Macapá, sala de reuniões professor Mário Qu i r i no da S i~ 
va , 31 de dezembro de 1987 . 

Nilson Montoril de Araújo 
Eduardo Seabra da Costa 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Paulo Fernando Batista Guerra 
~~r ia das Graças de Oliveira Lopes 
Ra imundo Vilhena da Rocha 
Kleber ~lagalhãcs 
Ana Luiza ~liranda de Mont 1 Alver ne 
~~ria Dias Alcântara 
Raimundo Guedes de Araújo 

ORDE'l DOS ADVOr.ADOS DO BRASIL 

Secção do Amapi 

RESOLUÇÃO N9 02/87-0li.B/AP. 

Pres idente 

~ CONSELHO SECIONAL DA ORDD1 DOS ADVOGADOS DO .BRASI L -
SECÇAO DO ~1APÁ , no uso das atribuiçÕes que lhes são autor 
gad~~ -pelo ~r~ . . 28 , inciso IX e 140 da Lei n9 ·4 .21 5/63 , em 
reun1ao ord1nar1a do dia 24 de novembro de 1987 . 

RESOLVE: 
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Art . 19 - ~ixar a seguinte tabela de taxa e emolumen 
tos para o exe rcício de 1988 : 

I -
li -
III -
IV -
v -
VI -

Cartão de Identidade .. . . . . .. . .. ..... . . 
CÓpia de Processo ..... . . .... ..... . . .. . 
Ce r tidão . .. . . . . . . . . . .. . ... . . .. . . . . ... . 
Taxa de Inscrição . . . . .... . .. . . ...... . . 
Edital . .. . . ...... . . .. . ... .. .. . . . . . ... . 
Exame de Ordem ............. . . . .. .. . .. . 

VI I- Carteira Prof issional .. . . . . ... . ... . . . . 
Vlll - Anuidade . .... . .. . . .. . ... .. ... .... .. .. . 

00 , 5 OTN 
00 , 5 OTN 
00 , 5 OTN 
01 , 0 OTN 
01,0 OTN 
01,0 OT N 
02 , 0 OTNs 
10 , 0 OTNs 

Art . 29 - A anuidade pode r~ ser paga em duas pa rce l as , 
com vencimentos em 28/02/88 e 31 /0 3/88 . 

Parágrafo Ún1co - O pagamento da anuidade a part ir do 
dia 19/0~/88 será efetuado em uma ~n ica pa rce l a, acresc i da 
de 30% (trinta por cento) de multa . 

Art. 39 - Esta Resolcção en t rará em v i go r no d i a 19/0 1/ 
88 , Sala das sessÕes do Conselho Seccional da OAB/AP , aos 
vinte e quatro d i as do mês de novembro do ano de hum mi l, 
novecentos e oitenta e sete , décimo de instalação da OAB/ 
AP . 

Dr . JORGE I<AGNER COSTA GO~!ES 

Pres i dente da OAB/ AP 

h'. P . llE OLIVEIRA 

\.J . P . de OJ iveira, firma comercial, estabe l ecida nesta 
cidade , sito ~ Rua Leopo ldo Machado n9 737-B . Jesus de Na
zaró , inscrita no C.G. C, sob o n9 05980404/0001 - 02 e no 
CAD - IC'L n'! 03 .0002384 , Registrado na Junta Comercial sob 
o n9 1610003510 , torna P~blico que no dia 05 de dezembro de 
1937 , (cinco) blocos de nota fiscal sórie Tl- 1 de n9 00005 1 
a 0000300, desapareceram de c ima da escrivan i a de seu es 
tabe l ec imento come rc i al, os refe ridos blocos de notas fis 
cais n~o estavam se ndo usados . 

Atenciosamente 

\H NTER PEREIRA DE OLJ V EIRA 

CART(JRIO DO RECISTRO PÚBI.ICO 

l'ROCLAHAS DE CASAl-lENTO 

o Oficia l do ReQistro Civil de Casamento de Ferreira 
l.omes , município e Comarca de '!acap~. T . F. do Amapá, Rep~
h l i ca ~cderat iva do Brasil, faz saber que pretendem se ca
sar : .JOZT.EL ARANHA DA SILVA e t'IA!UA IZOLETE BARBOSA DOS 
REIS . 

Ele ~ filho de Joe l Aranha da Silva e Noimia Aranha da 
Silva . 

Ela ~ fil ha de .Manoe l Ra imundo Barbosa e Guaja r ina Sou 
za dos Rei s . 

Quem soube r de qualquer impedimento que os ini ba de ca 
sar um com o outro , acuse- o na fonna da tei . 

Ferrei r a Gomes , 02 de jane i ro de 1988 

ROSA DOS SANTOS HARÉCO 
Tabe liã 

CARTÚRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASA'IENTO 

O Of i c ial do Re!Üst r o Civ i"l de Casamento de Ferre ira 
Gomes , '!unicípio e Comarca de Macapá , T. F. do Amapá, Rep~
blica Federativa do Brasil , faz saber que pr etendem se ca
sar. : \.JOSHINGTON CARLOS PONTES HORAES c ~tARA DE JESUS LIMA 
~10REIRA. 

El e ~ filho de Antonio Brazão de Moraes e Maria Marlei 
de 6liveira Pontes . 

Ela ~ filha de José Pinto Moreira e Maria Santa de Li
ma ~to re i ra . 

Quem s ouber de qualquer impedimento que os iniba de ca 
sar um com o out r o, ac use-o na fo r ma da Lei . 

Ferreira Gomes , 28 de dezembro de 1987 

ROSA DOS SANTOS HARÉCO 
Tabeliã 

CARTÓRIO JUCÃ 

PROCLA.l'IAS DE CASA_'!ENTO 

0 Ofic ial do Car tór i o Civil desta Ci dade de Macapá- TFA
Rep~blica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : DEUSMAR NATAL com ~!ARIA DA CONCEIÇÃO LEITE DA PENHA 

Ele ~ filho de João Ma r tins de Ol iveira e de Delcides 
Fr ança de Oliveira . 

Ela é f ilha de Dario Flexa da Penha e de Zi deth Rabe l o 
Le ite da Penha . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i n iba 
de casar um com o outro , acuse - os na forma da l ei . 

Macapá, 12 de janeiro de 1988 

REGINA LÚCIA SE NA DE AUlEIDA 
Esc r evente Juramentada 

ORDEH DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Secção do Amapá 

E D I T A. L 

De confor midade com o d i spo s to no ar t. 58 da Lei n9 
4 . 215 de 27/04/63 , faço público que requer eu inscrição no 
quadro de advogados des ta Secção do Amapá da Ordem dos Ad
vo~ados do Bras il os bachar~is em d i r eito : ~IARIA LINA PAS
TANA, CLÚVIS CATHARINO FERREI RA , SANDRA DE FÁTHlA. DANTAS • 
NAZA]{f: DE FÁTIHA RODRIGUES CARVALHO DA SILVA, ELCIRA DE CAl'! 
POS PAMPLONA BELTRÃO . -

Sec retaria da Ordem dos Advoga dos do Bras il- Secção do 
Amapá em 13 de j anei ro de 1988 . 

MARIA :1ADALENA GO~IES PICANÇO 
Direto r a de Secretar ia OAB/AP 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROCLM!AS DE CASAHENTO 

O Oficial do Reg is t ro Civil desta Cidade de ~!acapá , TeE 
ritório Fede r al do Amapá, Rep~b l ~ca Feder ativa do Brasil 
faz sabe r que pretendem se casar : llOURIVAL LOBATO SIQUEI RA 
com IRACILDA FEITOZA DE llRlTO . 

Ele ~ f i l ho de Vitor do Nasc imento Siqueira e de Osma
rina da Si l va Lobato . 

Ela ~ filha de Zildo Ferreira de Brito e de Raimundo 
Fei t oza de Bri t o . 

Quem souber de qua l que r impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da l ei. 

Macap~-AP , 12 de de janeiro de 1988 

DIRCE SENA DE AU1EIDA 
TABELIÃ 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROI.!.i\HAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Cartório Civi l desta Ci dade de Hacapá-TFA
Rep~blica Federa t iva do llrasil , faz sabe r que pretendem se 
casar : ELIAS ANDRF DE SOUZA com I SABEL DE CASSIA DE HELO . 

Ele ~ filho de Cícero Andre de Souza e de Euflauzina Ha 
r i a da Paz . 

Ela i f i lha de Fr anc i s co de Melo Filho e de Luiza Ara~ 
jo de ~\elo . 

Quem souber de qual quer impediment o legal que os i niba 
je casar um com o o"ti"tro , acuse -os na fo nna da le i. 

Hacapá , 07 de janeiro de 1988 

REGINA LÚCIA SENA lJE AU! EIDA 
Escrevente Juranentada 


	

